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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°. 08 /2029. 

"Reconhece de !Alidade pública no 
âmbito do Municiplo de Paulo 
Afonso a Assoclaçáo de 
Moradores do Riacho da Morena 
da cidade de Pauto Afonso-BA e dà 
outras providancias". 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 
legais, aprova: 

Art. 1° - Fica Reconhecido de Utilidade Pública Municipal a Associação de 
Moradores do Riacho da Morena. devidamente registrado sob CNPJ n° 
51.101.317=01-55, fundado em 03 de fevereiro de 2023. 

Parágrafo único - O reconhecimento de que trata o ad. 1° desta Lei, segue 
os critérios adotados pela Lei da Câmara dos Deputados de tt 13.204, de 
14/12/2015, nos Art. 10 . a, b, c, Art. 2 e 4°. 

ArL 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari 	- Revogam-se as disposições um Confrade. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2024. 

Valmi; o Rocha 
- -ilarlirVerea'clo 
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JUSTIFICATIVA 

Nos termos da legislação em vigor e respeitados os principlos do devido processo 

legislativo, apresesento aos meus dignos pares o presente Projeto de Lei, que versa 

acerca do reconhecimento de Utilidade Pública, em âmbito municipal a Associação 

de Moradores do Riacho da Morena da cidade de Paulo Afonso - BA que é urna 

entidade que tem como objetivo, organizar seus moradores para conquista do bem 

coletivo entreseus associados. 

!MUI Wel& 



ATADA ASSEMBLEIA GERALDECONSIITUICAOLEIIIIRAEAPROVAÇÁODOEST 
SOCIAL ELEIÇÀO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO RIACHO DA MORENA. 

Aos sere dbs do mês de agosto de deis mil e vinte dois, es Reze horas, no Baba Planeta siivado na 
comunidade Riacho da Morena. Una Rum' do municlpio de Paulo Afonso. DA. CEP 40.619.899, 
reuniram-se os associados daAssociação do Riacho da montria, paro baila* de, eleição c posse da 
Diretoria Executiva e Camelia° Fiscab leitura e apmvação doEsratutoSocial. Pata prnidfrn assembleia 
foi escolhida a senhora Maria Eduardo Silva Andrade. burilam, solteira, funalmAdo pública pOrmdcen 
do RU 15.390.253./4.8SW/3A e CPF n°047.5 ig.285.50, residamo e dornicillada ãRua Sarna Rita. n° 
154. CO' 48.609-034, Bairro Teimado Neves 1, Paute Afonso-BA e Quilérie Maria Feral 	nio 
acervaria do assembleia. brasileira professora, viúva, portadora do RO 1.152219 SSP/ PE, CPF 
181225.314.04. residente c domiciliado à rua Puno Seguro 97. Bairro Perpetuo Soava,. CEP 48.603. 
060. Iniciando os usiballtos, e Presidem da Assembkia felicitou odes os pimentas e fez uma breve 
explanação sobra a importância dc uma Associação pare a Comunidade, bera come a união de todos na 
busca de melhorias da localidade e para que a Entidade possa exercer regulamente o exemleio de suas 
atividades. Dónda conanuidade. foram propostos os temas para deliberação: 1) Colmei uição de 
Associação; 2) Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fimal; 3) Leitura. discussão e 
aprovação do Estatuto Social, Submetida a esta justificação à apreciação da assembleia, foi acamado e 
convalidada, sendo seus ramos imificados por iodos os associados presencia. Na melancia foi 
acorçoai:alo e Estatuto Social da Entidade, que após leitura e disnissão foi aprovado por unanimidade. 
Pomeriormente. foram apresentados os nomes dos membros inseriras rui chapa arem, para os cargos da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, no piazo estabelecido pelo Edital de convocação. lançado no dia vinte 
de julho de dois mil e vinte e dois_ Apresentados os nomes para ocupar os cargos da associação e, 
conferéncia de quorum exigido pelo Estatuto, foi realizado o processo do ckição e apuração dos votos, 
sendo ekhos por unanimidade 145 votos), para um peitado de dois (02) anos, podendo serreconduddec 
por mais dois anos, a saber Diretoria Executiva: presidente- Ma Cristina da Silva, brasgeim, 
empresária. casada, palradora do RG.:N° 09.475.22009/ SSP.BA  e CPF N°001.231.665-8(1, residente 

domiciliada á Rua Riacho de Morena, n°12. Riacho da Morena. zona rural, Paulo A fonso-BA. CEP; 
48.6194399; Vice. President: Reboa Silva Santos. brasilciria, empresário. divorciado, portador do 
RO.: N° 94250939-9/ SSP-BA e CPF N° 002.150.165.30, residente e domiciliada à Rua Riacho da 
Morena, i, Rincho da Morena, zona rural. Paulo Afenso.BA.CFP:48.619-599; y Smrethrlir Aban 
Farás da Silva Júnior, brasileira tapeceina, soltam pendor do RG.: N 3.389.432-63/ SSP.BA  c 
CPF N°046.145.175-10, residente e domiciliado à Rua Riachoda Morena, s/n, Riacho da Morena. zona 

Paulo Afonso-BA. CEP: 48.619-899; 1° Sem-Nado: Gabam ?<dona da Silva. brasileiro. 
autónomo. solteiro. portador do Ra; 11.113.259.43/SSP-BA e CPF N 015.802.695.0g, residente e 
domiciliado noPovoadoRiachoda 	Morena. n° 190.A, zoila niral, Paulo Afonso-E/N.CEP:45.619. 
899; l' Tesoureira:, Edendia de Sà Silva. brasileira, do ler, casada, portadora do RG.:N° 14.133.603-
00/ SSP.BA  e CPF N° 026.553.445-37. residente e domiciliada à Rua Riacho da Morena, sai, Riacho 
da Morena, zona rural, Paulo Afonso-BA, CEP: 45.63-899: 1' Teste reler Joice Melo da Silva 
Fonseca, brasileira. iécnica em patologia clinica. casada ponadora do RG.: E' 14.992.382.04/ SSP.BA  
e CPF N°056.617.935-57. residente e domiciliado no Povoado Riacho da Morena. n° 20.E, Zona rural. 
Paulo Afonso-BA. CEP: 48.619-899. Conselho Fixai: Membro Efetivo: Lindava' José Pereira 
brasileiro, Milhar aposeniado. casado. caiador do RO.; N° 07.033.949. 321 MEX-PE e CPF N° 
222228.235.91, residente e domiciliado á Rua Riacho da Morena. s/n, Riacho da Morena, zona rural. 
Paulo Afonso-BA, CRI': 48.619-899: Suplente losivan Silva de Sá, brasileiro. empresário, casado, 
portador do RG.: N°  64.966.338-14/ SSP.LIA e CPF 643.419.095.68, residente e domiciliado á Rua 
Riacho da Morena sb, Riacho da Morena, zona rural. Paulo Afonso-BA, CEP: 48.619.899.Nada mais 
havendo a trotar, a Prosidanta da Assembleia deu por encenudo os truhalbas M dezoito horas e vinte 
minutos, agradece a presença de lodos e cru, seguida autorizou a Impura da presente ata, que após . 
lida e aprovada. vai assinada por mim. 	- . 	' 	pela Presidenta 
Eldia e pelos componentes da Diretorin-ExeCutiva 

Paulo A fomo BA. 07 de agosto de 2022. 
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Prendava: Adro Cristina da Silva 

't 

licc-Presidente: Kehon Silva Santos 

['Secretario: Alvan Farias da SilvaJunior 

Ít  
Clebson Pedrosa da Silva 

Tesoureira &landa de Sti Silva 

!CadCbità2.,  alo 	ambreab 
° Tesabniam bico Meto da Silvo Fonseca 

Angela Mana da Silva 
ADVOGADO OAB/ BA N°  49377 

Sócios Fundadores: 

Aillza Cristina do Silva, Man Deyees Araujo Marealino,Alvan Farias da Silva limiar, Ana Joaquim' Cardoso 

veigotAndresCordeiroVenaradosSmaiss.Amonio Barbosa Silva,TotonioEmIdoravores da SilabAntonio 
Ferreira da Silva.Carla StIvosCorreia Bizga,Ctlio José Mana Uma. Claro Alexandre Oliveira Goma. Cisem 
Mota Fanas, ClebSOnPedrosa da Silvo, Dolavolirags Leite duSilva. Dalma Regia Benzia da Silva. Divago dos 
Santos, Encanga. Fermenta dos Santos,Erlandia de Sá Silve. Fabiano Braga Leite da Silvo. Fabio Aparecido 
Braga Leite. Geraldo Leito, Cortaina Marquesa SiWa.Gilcai Fideli Ca Silva. Guilliame Napolao Leito Sdui, 
llime Santos daSilva. lane Kelly Pedrosa da Silva, los! Edmilson da Silva. José Erivan Barbosa dos Sanas. 

Jazê Roque Vadlo.losaibon Mole Santana, losivan Silva do Só, Kalson Silva Pavios. Lindovol Jose Param 
Marcia de Cornam da Silva. Maria Aparecida Alezoltdrla &ton.Maria Auxiliadora Pedrosa Silva. Mn,s dc 
Lourdes BragaBarbova.Maria lalmitaRodrigundaSilvo.OsmanSarallmda Silva.Pauto Letradas Mootudass. 

ReonautodaSilys Souza. Saadi-alaria SilvaGuimaries.VslaridaulmordesPionánoFrvire.. ~Lúcia Boga 

Barbosa, Wendell Henrique Alexandria de Souza, 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RIACHO DA MORENA 

CAPITULO I - DENOSIINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Ari. 1,-A Associação de Moradores do Riacho de Morem uma associação, sem fins coonamicos. 
que terá duração por tempo indeterminado, que se regerá por este Estatuto e pelas disposições legais 

aplicáveis. 

Art. r - A Associação de Moradores do Rincho da Morena, tem sede provisória ri Rua Riacho da 
Morena, n°11, Riacho de Morena. zona miai. Pado Afonso-BA, CEP, 48.619-899. 

MI. 3'-A Associaplo teto por finalidades,  

I- Amerceam mediadora...icemos própnos moradores e também com as órgãos públicos, com a 
finalidade de melhoria, dc infracsuutura local e beneficio, em prol de toda comunidade- 

Estimular e apoiar o defesa dos interesses comunitários, fomentando desenvolvimento do 
espirito associativo, buscandoe oferecendo meios, sempre que passível, com recursos técnicos, 

materiais e humanos; 
Propiciar espaços de reflexão onde os moradores possam, em conjunto, traçar planos para 
alcançar melhonas localizada, ou integrada a toda comunidade. 

CAPITULO II -DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I.. DA ADMISSÃO, DO DESLIGAMENTO E DA EXCLUSÃO 

Art. 4 - Podem ingressar na Associação moradores da Comunidade Riacho da Morena, mediante 
comprovação de rcsidéncia c que concordem com as disposigies Mote Estatuto e que. pela ajuda 

mão" assumam o compromisso de contribuir para aconsecução dos objetivos da sociedade, 

§ I° - A Associação terra efetivo funcionamento quando tiver no seu quadro M (dez) ou mais 

associados. 
g r- A proposta de admissão demo novo membro deverá ser por indicação por membros a diretoria, 

o a mama levara para aprovação em assembleia; 
§3°- Considera-se efetivada a admissão apôs aceita a proposta para tal, além do pagamento da taxa â 

Tesouraria: 

Art. 5 	demissão dar-scal a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Presidente, não 

podendo ser negada_ 

§'-A data efetivo da cotizada será aquela data elo que houve a concordáncia e acolhimento do pedido 

por parte da Diretoria, de forma escrita; 
§ 	- A perda da qualidade de sócio não exime da obrigação de pagar as contribuições em atraso e 
aquelas vencidas ouvineendas do exercida, as quais devem ser liquidadas antes do pedido de retirada, 

a fim de que a diretoria possa apreciei-R; 

Ari.6•• A exclusão do associado morará por morte fisica. por incapacidade civil ou ainda por deixar 
de atender os requtos exigidos para a sua admissão ou permanânos na Associação. 

§ 	- O tauxiado terá comunicado através de notificação por quita 
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V gi 
§ á* -O associado atingido poderá recorrer para a Assembleia Geral dentro do prazo da 30 (trinta) dias, 

‘Í 
 

contudo da Data do recebimento da notificação. 
§ Y - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembleia Geral. 	 • 

§4°. A ezelusitoconsiderar.ssa dcanitiva se &associado não recormida penalidark, no prazo previsto 
no §2e deste artigo. 

SEÇÃO II- DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Art. - São direitos dos associados: 

Gozar de todos os beneficias< vantagens que a Associação cano:der; 
votar e gr votado nom membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; a partir do momento que 
completar 180 (cento e °fletia) dias como associado 

c participar das reuniões na Assembleia Geral, discutindo c votando os assuntos que nela se 

d.Consultar iodos os livros e documentos fiscais, contábeis e de coimares administrativos. cm  

qualquer época, mediante requerimento por escrito. 
e. Solicitar, a qualquenempo. o sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e informações sobre 

as atividades de Associação e propor medidas de interesse paia o seu aperfeiçoamento c 

desenvolvimento; 
E. Convocar a Assembleia Geral c fazer nela representar, rws termos e nas condições previstas 

neste t•StaNtO. 
Dalifir-SC da Associação quando lhe convier, 

Parágrafo único - O associado que estabelecer seleções empreggilcias com a Associação. perde o 
direito de votar e ser votado. até que sejam aprovadas as contas do enercicio mo que deixar o emprego 

Art. r -São deveres do Associado. 

a) observar as disposições legais e estaiutáriu. bem comi as deliberaçOcs regularmente tomadas 
pela Diretoria e pela Assembleia Geral. 

h) respeitar os compromissos assumidos para com a Associação; 
manter-se ern dia com as suas contribuições; 

contribuir. por todos os meios ao seu alcance, para proteger o bom nome e o progresso da 

Associação. 

Art. 9* - Os associados não responderão por obrigações contraidas pela Associação. salvo aquelas 

dclibcradas em Assembleia Ge I 	f mta 	q fo em 

SEÇÃO 111-DA REPRESENTAÇÃO 

An. 10* O associado, por Oslo C comprovado impedimento, poderá fazerno rtprOCCIIICI na 
Assembleia Geral por outro associado, mcdianle mandato escuto, desde que estejam ambos em pleno 

gozo de seus direitos sociais. 

Paragráfo único O mandatário não poderá ser ocupante de corgo eletivo na associação, nem 
represemos, em suna mesma reunião. mais de '(um) associado. 
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CAPÍTULO UI- DO PATRIMÓNIO 

Ari. 11-0 património da AssociaMo ser constituido por: 

a. Pelos bens móveis e imóveis de sua propriedade; 
b.Por auxilias, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública ou Privada. 

nacional ou estrangeira; 
c. Pelas contribuições dos associados, nos termos em que forem estabelecidos pela Assembleia 

Geral; 
ti,Pclas receitas ou resultados provenientes de prestaçâo de serviços ou de contraprestmlo cm 

Programas assistenciais. 

CAPÍTULO IV- DOS óRGAOS SOCIAIS 

Art. 12' -Os argilas de administraMo da Associação são: 
Diretoria; 
Conselho Fiscal. 

SECÃO IV- DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Ari. 13' -A Assembleia Geral dos associados é órgão soberano da Associago e assim poderá tomar 
qualquer dedão de interesse da Associaçao, nos limites do que dispuser a ki Cria conformidade deste 
Estamo. 

Art. 14 - A Assembleia reunir-se-1S ordinariamente uma vez por semestre, e, extraordinariamente. 
sempre que se fizer necessária. 

Art I -Compete á Assembleia Geral Ordimiria. em especial: 
I- Apreeiar evocar a Re11116t40, Balanço e Contas da Diretoria e oParecer do Conselho Fiscal; 

Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
Estabelecer o valor da cantante* mensal dos associados. 
Conceder titulas honorificas a pessoa Eska ou juddica que mereça por sua colabaracio 

com a ASSOCilitMO. 

Art. 16' Compete Assembleia Geral Extraordirubia, em especial: 

Deliberar sobre a dissoluello voluntária da associaçáo e, neste caso, nomear os liquidaram e 
votar as respectivas cantas; 
Decidir sabre a mudança de objetivos e reforme do Estatuto Social; 
Outros assuntos de interesse da sociedade, os quais Mo possam esperas até a próxima 

Assembleia Geral Ordin&in 

Ari. ir - É da compeNocia da Assembleia Geral, Ordinária e Extraordinária, a destituição da 

Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Portara& único- Ocorrendo destituiçoo que possa comprometer a regularidade da adminismação ou 
fiscalizar" da Associocio, a Assembleia poderá designar diretores e conselheiros Meai] provisórios, 
que exerceras) suas atividades até a posse dos novos titulares, cuja eleicao se fará no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, obedecendo o capitulo IV c seus artigos, 
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Art. 18° O oneram para realização da Assembleia Geral será de 2/3 (dois terços) do número de 
associados, em primeira convocaçin e de qualquer número, em segunda convocação, uma hora após a 
primeira. 

§ I° - As deliberastes serão tomadas por maioria simples de votos. executando-se os COM previstos 
em contrário a Assembleia Geral. especificamente O artigo 21°. 

§ 2° - Cada associado terá direito a um só voto, vedada a representação, a votação scM pelo com 
secreto, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. 

Art. 19° A Asscrableisscrá normalmenieconvocodit pelo Presidente, Mia SerteOrren motivos graves 
ou urgentes, poderá tambêni ser convocada cm conjunto, pelos outros membros efetivos da Diretoria, 
peloConselhoFiscal, ou ainda por I/5 (um quimo) dos associados em pleno gozo dos direitos sociais, 
após solicitação não atendida. 

Ari. 20° • A Assembleia Geral será convocado com a antecedência mlnima de 07 (sete) dias, mediante 
edital de convocação enviado aos associados c afixados nos lugares públicos mais frequentados. 
Parágrafo único — A Convocação para Assembleia Gemi Ordinária deverá ser feita com antecedência 
minima de 15 (quinze) dias. 

Art. 21° A Mesa da Assembleia será constitui& pelos membros cb Diretoria, ou, em suas falhas, 
faltas e impedimento. pelos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único — Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a Mesa sara 
confináreis por 04 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 

Art. 22.-0 que ocorrer nas reunióes de Assembleia deverá constar em am.a qual deverá ser aprovada 
e assinada pelos membros da Diretoria e pelo Conselho Fiscal, e também por todos os associados 
presentes. 

SEÇÃO V- DA ADMINISTRADA° E FISCALIZAÇÃO 

Art 23* - A administração e fiscalização da Associação serão exercidas, respectivamente. pela 
Diretoria e pelo Conselho Fiscal 

Parágrafo Unica — Mio inelegiveis, para a Diretoria e para o Conselho Fiscal,  além das Prc(n4  
impedidas por lei, os condenados a pana que vede, ainda que temponsitimente o acesso a cargos 
públicos. ou por crime falimentar, de prendai*, suborno, concussão. peculato, ou contra a 
economia popular a fé pública ou o propriedade. 

Ari. 24.  - A Diretoriaseni constitui& por seis membros efetivos, todos associados. com  OS designações 
de Presidente, Vice-Presidente, l°SaertttioD SeaeMrio, fiTesoureiro e 2' Tesoureiro, eleitos pont 
um mandato de (02) dois anos, entre associados em pleno gorode seus direitos sociais, sendo permitida 
a recondução por mais dois anos. 

§ 1°- A renovação de I/3 (um terço) dos componentes da Diretoria deverá abrangera partir do terceiro 

mandato. Peio menos 1/3  (IIM terço) alternado, de tal forma que ao inicio do quinto mandato 
subsequente, tenha morrido e tellOVaÇâO completa de seus membros, impossibilitando que qualquer 
diretor venha exercer mais de 4 (quatro) mandatos consecutivos da mesma chapa na sua totalidade. 
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g r • Noa impedimenios superiores o noventa dias ou vagando, a qualquer tempo, algum cargo rõl 
Diretoria, os membros restantes &vento convocar a Assembleia Geral para o devido preenchimento. 

Art.251- Camocica Diretoria, em especial: 

estabelecer normas e orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação: 
analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentos, bem como quaisquer 
programas próprios de invatimentos; 
propor 0 Assembleia Geral o valor da contribuiçao mensal dos associados e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
contrair obrigações, adquidr, alienar bens móveis. ceder direitos e constituir mandaubios; 

e, adquirir, alienar ou onerar bens imóveis. cem expressa a ti101iraça0 da Assembleia Geral; 
11 deliberar sobre a edmissio. desligamento ou exclusão dc associados; 
g indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser mentidas as contas-correntes para 

movimentaNto dos rectesos financeiras da Associação; 
h. zelar pelo cumprimento das disposicks legais e estatal/unis e pelas deliberaNtes tomadas pala 

Assembleia Geral; 
1. apresentar A Assembleia Geral Ordinária o relatório e as tontas de sua gestão, bem como o 

perecer do Conselho Fiscal a cada semestre; 

Deliberar sobre a convoesego de Assembleia Geral. 

Nomear denue os associados, os responsáveis pelos departamentos que forem crio.dos. 
Kim 26* - A Diretoria teuninseõ ordinariamente Cl (uma) vez cada 02 (dois) meses c, 
eiTtraordiruulamente, sempre que for convocada pelo Presidente pelos outros seus outros membros 
efetivos, em conjunto, ou por solicitaçào do Conselho Fiscal, 

g r 	Diretoria considerar-1mi munida com a panicipaçao de 2/3 Terços de seus membros. 
prevalecendo az decisões tomadas por =ioda simples de votos. 
gr- Se ró lavrada ata da ada analgia. em livro próprio, no qual sere° indicados os nomes dos que 
compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada par Todos os presentes. 

Art. 27- Compete ao Presidente: 

Representar a Associação, ruiva e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
convocara presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral; 

Emitir cheques em conjunto com o Tesoureiro e, ainda, assinar com este, outros documentos de 
ordem financeira. 
Autorizar, por escrito. o pagamento das contas devidamente processadas; 
Asrinau em conjunto Com o Secretário, documentos de ordem social ou representativos da 
Associação; 

Dar voto de desempate nas rei:ilibes da Diretoria, 

Rubricar os acros da Associação; 

Apresentar A A 	rembleia Geral, o relatório co balanço anual. como perecer do Conselho Fiscal; 
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Supervisionar as atividades da associação; através de contatos assíduos com os demais membros 
da Diretoria, bera como do Conselho Fiscal e associados; 

Exercer a finalização do movimento e saldo do caixa; 

Exercer outras atribulçaes que venham a ser estabelecidas no Regimento Entorno; 

Art. 28° Vice-Presidente, além de sua CO/lájea° de diretor, assumirá as funçdes do Presidente. jr 
delegação temporária deste ou por qualquer impedimento do mamo. 

An. 19° -Compete ao 1" Seeretsirle: 

a. lavrar ou mandar lavrar as atas das reunidas da Diretoria a da Assembleia GeraI, tendo sob sua 
responsabilidade os respectivos livros; 

Es. elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relalddos e outros documentos análogos; 
c Relu para que a comabilidade da Associação soja mantida em ordem e em dia; 

Substituir o presidente no caso de maneja ou vaedneia. 

Art. 30' - Compete se 2' Seereldrio: 

Substituir o primeiro SCETCtill0 em falias ou impedimentos: 
Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; e 
Prestar, de modo gend, a sua colaborarão ao primeiro seeretádo. 

Art. 31' As advidades dos diretores e conselheiro, bem como as dos associados, serão inteiramente 
gmtuims, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer Inero,gratifinçito, bonificação ou vantagem. 

Cermet. ao l•  Tesoureiro: 

arrendar as receitas e depositar o numerário disporgvel tio banco ou nos bancos designados pela 
Diretoria mediante dernonsInstivo bandrim 
proceder. exclusivamente através de cheques bendizias, os pagamentos autorizados pelo 
Presidente 
proceder ou manda proceder rl escrituração do Livro caixa e auxiliares. mantendo-os sob sua 
responsabilidade; 
zelar pelo recolhimento das ohdgações fiscais bibuttias. providenciaria e outras dividas de 
responsabilidade da associaçlão; 
Submituir o Secretário no caso de ausência ou vacineis. 

Art. 32' - Compete ao g' Tesoureiro: - 

Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos: 
Assumir o mandato. em caso de vacencia, até o seu términos 
Prestar, de modo geral. a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Are 33 O REGIMENTO INTERNO será counituldo com base nesseestatuto por norma estabelecido 
pela Diretoria, baixadas sob a fome de resoluçlo; 
An. 34'- Para movimentação bancária, celcbmcdo de contratos dc qualquer natureza, casão de 
direitos e constituição de mandadrios, será sempre necesséria a assinalara do Presidente e do 
Tesoureiro. ou seus substitutos legais 
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Arr. 35° O Conselho Fiscal da Associa* será cens-SW.1de por 01 (um) membro efetivo e 01 (um) 
supleure eleito para mandato de dois anos, podendo serem reconduzidos por um período de mais dois 

§ 	Paro eleição do conselho fiscal deverão ser considerados as disposioks constantes deste estatuto, 
421 - Na primeira reunião que formalizada após a eleição, serão escolhidos etme os membros efetivos, 
o Presidente co Seerentrie de Conselho FiscaL 
§ 3° - O Conselho considerar-se-6 reunido com a panieipação da lodos os seus membros, sendo as 
decidiu tomadas por maioria simples de votos, 
§ 	Seri lavrada a ala de cada reunião em livro próprio, na qual sento indicados os nomes dos que 
compareço= bem como as resolução! lomndas, A ata será assinada por todos os presentes. 

36' - Compete ao Censelho Placar, em especial 

Fiscalizar as finanças e património da Sociedade, fazendo exame &IS Centa5 e emitindo parecer, 
compete-lhe denunciar e dar eu sugerir soluções quando da ocorrência de qualquer irregularidade 
ocorrida na vida financeira ou patrimonial da sociedade, podendo para tanto convocar Assembleia 
Geral. 
Reunir-se ordinariamente 01 (uma) vez por mas e extraordinariamente sempre que Julgar 
nem:soldo por convocação do Presidente ou qualquer dos seus membros, para apreciar o Balanço 
Geral e emitir o seu perecer, 

c Examinar Livros, tensas e todos e quaisquer documentas necesslrios ao cumprimento de suas 
atribuições: 

CAPITULO V- GA GERÊNCIA 

Art. yr - As atividades da associação poderão ser realizarias. em nivel de execução, per um 
Administrador escolhido e contratado pela Diretoria, com exprióncia e capacidade cernia 
comprovada para a execução da função cuja remuneração será definido pela diretoria e aprovada em 
assembleia que deverá ser remunerado de acordo com serviços mamados 

§ r - As atribuiNies do Gerente serão embelecidas na Acoimem° Interno. 

§ 2° - O Gerente compareceni, obrigatoriamente, sem Dreier, a voto, às reuniões da Diretoria cã 

Assembleia Gemi, salvo justificado impedimento. 

CAPÍTULO VI- GA CONTABILIDADE 

ArL 3r -A contabilidade da Associação obedecerá is disposições legais vigentes e urma ela tomo es 
demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia. 
Parrigrafo &das As comas, sempre que poulvel, serão apuradas segundo a niourma das operaçoes c 
serviços ao balnnço geral será lançado em 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO Vil-OS LIVROS 

Art. 39') 	ASSOciaDlia devu4ier  

a. Livro de Atas da Assembleia Gemi: 

(Ca; 
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An. Ir. Assoei:iça° será dissolvido guando o numero de assomados se redimir e menos de dee, se 
este mimem nao for mssabeleado no moo de 12 (dose) meses, no por vontade manifesiada em 
Assembleia Cerol Issimordinatra, expressamente convocado ppm efeito olisenandmie o disprom no 
paragrafo único do rui 208  desse Estatuto 

Art. 41'. Em CCM JC Munindo, bordados os compromissos assumidos, a pane remanescente do 
patrundmo ndo destra ut disinbuldn entre os associados. sendo doado à munido congénere. 
legalmente consumida, para sor aplicada nas mesmos finalidades da associara° dissolvida 

CAPÍTVLO IX- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

42! - E vedada a remunlAsçAs da Dwtonac do Conselho Fiscal 

Art.13' A Associado nao distribuirá os dividendos de espeme algum nem de qualquer pucela de 
seu parnmenits ou de suas vendas. o lindos de lucro ou puncipaçâo no seu resultado. apheandosse os 
cventuars resultados positivos no ipaio it ampliado de suas ativrdades deram dos objetivos sociais 
previstos nestc Estatuto 

An. 44°. A nenhum assomado, pela demudo ou saido ou abandono da Mal/CINJO. será licito pleitear 
ou reclamar &eitos ou indenizações. sob qualquer forma. titula ou pretexto 

An. 45°- O presente Estatuto foi amasiado em Assembleia Geral de Furssado rJi,adanassa data, 
quando cambem fon= eleitos os primeiros membros da Diretoria Executora e do Conselho Fiscal. 
cujos mandatos :mimado em 09.08'2024 

An. 46r - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurará por dois anos, podendo serem 
reconduzidas ;Au mais dois anos. 

Ari. er - Este Estatuto podem ser reformado, no todo ou em pane, ror deliberado de Assembleia 
Geral Extraordinana e obsen ando-se o disposto neste Estatuto 

An. ar . Os casos om ssos sal° resolvidos pela Assembler* Geral ouvidas as entidades ou ergam 
competi:mo 

An. 49m 0 mexesse Estatuto ~are em 1101 na dam de seu repiso.° em Cartono de Registro Civil 
das pessoas Jundmai da consome de Paulo Afonso — BA 

Paulo Afonso, t17 de agosto de 2O22 
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